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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000572-17.2014.815.0601
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Belém 
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Maria Fátima de Lima
ADVOGADO: Cláudio Galdino da Cunha (OAB/PB 10.751)
APELADO: Município de Belém
ADVOGADA: Rafaella Fernanda Leitão Soares da Costa (OAB/PB
14.901)

APELAÇÃO  CÍVEL. 1.  PRELIMINAR.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  TRECHO  ILEGÍVEL.
FUNDAMENTAÇÃO  QUE  SE  MOSTROU  SUFICIENTEMENTE
CLARA E INATINGÍVEL PELA FALHA APONTADA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO.  NULIDADE  AFASTADA.  REJEIÇÃO. 2.  MÉRITO.
AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL ESTATUTÁRIA. ENFERMEIRA. ADICIONAL
DE  INSALUBRIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO.
EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA PARA O PAGAMENTO DESSE
BENEFÍCIO. ENTENDIMENTO SUMULADO POR ESTA CORTE DE
JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO. 

1. O  STJ  consolidou  o  entendimento  no  sentido  de  que  a
declaração  de  nulidade  de  atos  processuais  depende  da
demonstração do efetivo prejuízo, o que não ocorreu, no caso,
em observância ao princípio pas de nullité sans grief.

2. A percepção do adicional  de insalubridade depende de
lei regulamentadora que especifique as regras referentes à
concessão do benefício.
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3. Segundo a Súmula 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba, o
adicional de insalubridade só é devido a servidor submetido a
vínculo  estatutário  ou  funcional  administrativo  específico  se
houver  expressa  previsão  em norma legal  editada  pelo  ente
federado envolvido.

4. Não  havendo  regulamentação  específica  acerca  do
pagamento  do  adicional  de  insalubridade,  é  incabível  a
concessão do pleito vestibular, motivo pelo qual a sentença
não merece reforma. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação.

Trata-se de apelação cível contra sentença (f. 58/64) do Juízo
de Direito da Comarca de Belém, que, nos autos da ação de cobrança c/c
obrigação  de  fazer  ajuizada  por  MARIA  FÁTIMA DE LIMA em face  do
MUNICÍPIO DE BELÉM,  julgou improcedente  a  pretensão inicial, sob a
premissa de que o adicional de insalubridade exige lei regulamentadora
em cada ente da federação para sua efetiva implantação em favor  do
servidor.  Ressaltou  a  juíza  singular  que  ofende  o  princípio  da
legalidade  a  extensão  analógica  de  benefícios  trabalhistas  a  outro
regime jurídico. 

A autora/apelante, nas razões recursais (f.  65/72), arguiu
a   preliminar   de  nulidade  processual,  em  razão  da  ausência  de
apreciação,  na sentença,  do  seu  pedido  de  desistência  em relação
aos quinquênios. No mérito  , argumentou que faz jus ao adicional de
insalubridade  desde  o  início  do  vínculo  laboral,  uma  vez  que  tal
direito  está  previsto  na  Lei  Orgânica  e  não  depende  de
regulamentação.  Ao  final,  pugnou  pela  procedência  dos  pedidos
exordiais.

Contrarrazões pelo desprovimento da apelação (f. 74/78).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso
(f. 83).
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É o relatório.

 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                   Relator

PRELIMINAR: NULIDADE DO PROCESSO.

A autora/apelante suscitou a nulidade do processo, alegando
que a juíza de primeiro grau não analisou seu pedido de desistência em
relação aos quin  quênios postulados na inicial  , conforme manifestação
na peça de impugnação (f. 53).

Acerca do assunto, o STJ consolidou o entendimento no sentido
de  que  a  declaração  de  nulidade  de  atos  processuais  depende  da
demonstração  do  efetivo  prejuízo,  o  que  não  ocorreu  no  caso,  em
observância  ao  princípio  pas  de  nullité  sans  grief.  (REsp  1440298/RS
Recurso Especial 2014/0050267-6. Ministra Assusete Magalhães (1151) –
T2 – Segunda Turma. DJ: 07/10/2014). 

In  casu,  embora  não  tenha  havido  análise  do  pedido  de
desistência logo após a impugnação, disso não resultou prejuízo algum
para a autora/apelante,  uma vez que o pedido de quinquênios foi
julgado improcedente na sentença (f. 59/60). 

Portanto, não existindo a indicação e a comprovação do efetivo
prejuízo  à  parte,  não  há  que  se  falar  em  nulidade,  motivo  pelo  qual
rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL:

De  início,  ressalto  que  a  insurgência  recursal  limita-se  à
improcedência do pedido de concessão do “adicional de insalubridade”. 

Discute-se  o  direito  da  autora  (Maria  Fátima  de  Lima),
servidora  pública  efetiva  do  Município  de  Belém-PB,  detentora  do
cargo  de Enfermeira,  ao  adicional  de  insalubridade, bem como ao
pagamento retroativo desse benefício. 

A  respeito  do  tema,  este  Tribunal  de  Justiça  firmou  o
entendimento  de  que  é  necessária  a  existência  de  lei
regulamentadora especificando as regras de percepção do adicional de
insalubridade, para que o ente federado seja compelido ao pagamento
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desse benefício. 

Após reiteradas decisões sobre o assunto, esta Corte de Justiça
sumulou a matéria, nos seguintes termos:

Súmula n. 42/TJPB: O pagamento do adicional de insalubridade
aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico-
administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer.

Na espécie, não há previsão legal específica para a situação
do vínculo jurídico da autora, nem mesmo a norma a que expressamente
alude o art. 163, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município (f. 25).

Ademais,  não  se  pode  olvidar  que  a  Administração  Pública
deve-se pautar pelo princípio da legalidade, previsto no art. 37, caput, da
Constituição  Federal,  o  qual  estabelece  a  vinculação  das  atividades
administrativas às determinações legais. O aludido princípio administrativo
vincula a atuação do administrador, de modo que lhe é vedado conceder
benesses custeadas pelo Poder Público sem que, para tanto, haja expressa
e específica discriminação em lei.

No mesmo norte,  este Tribunal de Justiça, julgando processo
originário  da  Comarca  de  Belém,  referente  ao  mesmo  cargo  de
Enfermeira, decidiu que:

Em se verificando a ausência de previsão legal específica através da
qual  seja  possível  a  aferição  dos  elementos  indispensáveis  à
concessão  do  adicional  de  insalubridade,  não  se  pode  aplicar
supletivamente  a  legislação  trabalhista,  a  estadual  ou  a  federal,
relativa  a  servidores  públicos,  se  não  houver  dispositivo  legal  no
âmbito  municipal  que  o  autorize,  sendo,  portanto,  incabível  o
adicional pretendido na exordial, ainda que baseado em laudo pericial
apresentado  como  prova  emprestada. (Processo  n.  0000593-
90.2014.815.0601,  2ª Câmara Cível,  Relator:  Des. OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, julgado em 10-09-2015). 

Sem destoar do aresto supracitado, destaco precedentes desta
Corte de Justiça, que analisou o direito ao adicional de insalubridade,  in
verbis:

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE  SOLÂNEA/PB.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  NORMA
REGULAMENTADORA. IMPOSSIBILIDADE DE ANALOGIA COM A NR
N.º 15, DA PORTARIA N.º 3.214/1978 DO MTE. ANOTAÇÃO E BAIXA
DA  CTPS,  CADASTRAMENTO  NO  PIS/PASEP,  RECOLHIMENTO  DE
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CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  E  DEPÓSITOS  DO  FGTS.
OBRIGAÇÕES IMANENTENS A RELAÇÕES DE EMPREGO. AUSÊNCIA
DE  ESPECIFICAÇÃO  DOS  PERÍODOS  AQUISITOS  DAS  FÉRIAS  E
RESPECTIVOS  TERÇOS  CONSTITUCIONAIS  E  DOS  DÉCIMOS
TERCEIROS.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR.  INÉPCIA
DA  INICIAL.  PEDIDO  DE  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS,  TERÇOS  DE
FÉRIAS  E  DÉCIMOS TERCEIROS TENDO COMO CAUSA  DE  PEDIR
TODO O PERÍODO LABORADO. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 206, § 2.º, DO CÓDIGO
CIVIL. PRECEDENTES DO STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO
N.º 20.910/1932. SÚMULA N.º 85 DO STJ. AÇÃO AJUIZADA ANTES
DE DECORRIDO O PRAZO DE CINCO ANOS DO SURGIMENTO DAS
ALEGADAS  PRETENSÕES.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA. SÚMULA N.º 42 DO
TJPB. INSUFICIÊNCIA DA PREVISÃO CONTIDA NO ART. 71, XI, DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOLÂNEA. IMPOSSIBILIDADE DE
ANALOGIA  COM  NORMAS  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E
EMPREGO  OU  DE  OUTROS  ENTES  FEDERADOS.  AUTONOMIA
MUNICIPAL. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI.  […]  (ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo n. 00001844920148150461, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator:  Des.  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA, j. em 22-03-2016).

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE COMUNITÁRIO
DE  SAÚDE.  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE.  EXIGÊNCIA  DE
NORMA  ESPECÍFICA  LOCAL.  DEFERIMENTO  DO  PEDIDO.
IMPOSSIBILIDADE.  NORMA  ESPECÍFICA  SUPERVENIENTE.
OCORRÊNCIA.  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  DECISÃO
MONOCRÁTICA. HIPÓTESE DO ART. 932, V, DO NCPC. PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO. - "O pagamento
do Adicional de Insalubridade aos Agentes de Saúde submetidos ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do
ente  ao  qual  pertencer."  (Súmula  nº  42  do  TJPB).  -  O  Município
informou, à fl. 42, a elaboração superveniente da Lei nº 3.927/2010,
com  vigência  a  partir  de  fevereiro  de  2011,  que  passou  a
regulamentar os adicionais  de insalubridade.  (ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  n.  00042136420128150251,  Relator:  Des.
LEANDRO DOS SANTOS, j. em 31-03-2016).

Assim,  inexistindo  norma  regulamentadora  do  ente
público  municipal  fixando os  parâmetros  para  a  concessão de
adicional  de  insalubridade,  não  há  como  determinar  o  pagamento
requerido, sob pena de violação ao princípio da legalidade.
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Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego
provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


